
ATA DA DÉCIMA SEXTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA 1 

DEPARTAMENTAL DO DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA. Às quatorze 2 

horas, do dia 15 de outubro de 2019, na sala 301 do prédio 20, do 3 

Campus II, do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas 4 

Gerais, realizou-se a Décima Sexta Reunião Ordinária da Assembleia 5 

do Departamento de Matemática sob a presidência do professor 6 

Luciano Coutinho dos Santos (chefe), contando com a presença do 7 

técnico José Aluízio Viana Filho e dos professores: André Ferreira 8 

Pereira, Arthur Rodrigo Bosco de Magalhães, Camila Ferreira de 9 

Souza, Carlos Magno Martins Cosme, Charles Souza do Amaral, 10 

Christiano Otávio de Rezende Sena, Dênis Emanuel da Costa 11 

Vargas, Éden Santana Campos Amorim, Érica Marlúcia Leite Pagani, 12 

Fausto de Camargo Jr, Fernanda Aparecida Ferreira, Frederico 13 

Augusto Menezes Ribeiro, Gilmer Jacinto Peres, Grace Ribeiro da 14 

Silva, Jane Lage Bretas, Jeanne Carmo Amaral Dias,  Jônathas 15 

Douglas Santos de Oliveira, José Geraldo Peixoto de Faria,  José 16 

Luiz Acebal Fernandes, Luis Alberto D’Afonseca, Marcela Richele 17 

Ferreira, Maria Beatriz Guimarães Barbosa, Pedro Henrique Pereira 18 

Daldegan,  Rodrigo Tomás Nogueira Cardoso, Sandra Mara Alves 19 

Jorge, Tatiana Leal Barros, Valéria Guimarães Moreira e Yara 20 

Patrícia Barral de Queiroz Guimarães. A professora Izabela Marques 21 

de Oliveira está afastada para qualificação. Após a verificação do 22 

quórum, o presidente colocou em votação a justificativa de 23 

convocação extraordinária da Assembleia, com pauta única, tendo em 24 

vista a urgência a que se refere o comunicado via email institucional 25 

com origem na Secretaria dos Conselhos do CEFET-MG. Colocada em 26 

votação, foi aprovada por unanimidade a pauta única: 1 - Resolução 27 

CEPE 16/11, Solicitações de alterações: O presidente deu início à 28 

Assembleia com as propostas de alterações e apresentou cada artigo 29 

da referida resolução que sofreria alterações. Estão a seguir os 30 

artigos e suas alterações com as respectivas votações: Art.9º -para 31 

fins de quantificação dos Encargos Didáticos nos Encargos 32 

Acadêmicos do docente, será utilizado o seguinte fator de conversão 33 

de hora-aula para ponto: 1(uma) hora-aula/semana corresponde a 34 

(onde lê-se 36 alterado para) 40 pontos por semestre letivo. Em 35 

deliberação, a Assembleia entrou em acordo que seria mais justo 36 

relacionar quantidade de alunos matriculados com a pontuação 37 

estabelecendo da seguinte forma: número maior ou igual a 36 alunos 38 

matriculados no último dia letivo seria creditado 40 pontos por hora-39 

aula/semana, e se a turma contivesse menos de 36 alunos 40 



matriculados no último dia letivo se creditariam 36 pontos por hora-41 

aula/semana. Essa sugestão foi colocada em votação sendo aprovada 42 

por maioria absoluta, registrando duas abstenções. Também foi 43 

sugerida a inclusão dos incisos: I - Para fins de quantificação dos 44 

Encargos Didáticos nos Encargos Acadêmicos do docente, será 45 

utilizado o seguinte fator de conversão de hora-aula de plantão, para 46 

alunos de ensino técnico e graduação, para ponto: 1 (uma) hora-aula 47 

de Plantão/semana corresponde a 36 pontos por semestre letivo.  48 

Essa inclusão foi colocada em votação e aprovada por maioria 49 

absoluta registrando 5 (cinco) votos contrários e  0  (zero) abstenção. 50 

Inciso II - Para fins de quantificação dos Encargos Acadêmicos do 51 

docente, será utilizado o seguinte fator de conversão de hora-aula 52 

trabalhada para preparação de alunos para competições científicas: 3 53 

pontos por hora/aula trabalhada.  Essa proposta foi aprovada por 54 

maioria absoluta, com 5 (cinco) abstenções. Foi aprovada por 55 

unanimidade a inclusão da linha: Orientação de aluno de estágio 56 

supervisionado\ docência de ensino superior em sala de aula (limite 57 

de 5 (cinco) alunos por semestre) na parte de Atividades de 58 

Orientação. Foi alterada a pontuação de trabalho final de curso para 59 

10 pontos, aprovado por maioria absoluta sem abstenções. Após 60 

deliberação foi substituido na planilha o termo “estágio obrigatório 61 

profissional da EPTNM” para o termo “estágio supervisionado da 62 

EPTNM”, sendo votado e aprovado por maioria absoluta não 63 

registrando abstenções. Ao item: “orientação de aluno de estágio 64 

supervisionado de ensino superior” foi acrescentado o termo 65 

“docência” passando então à seguinte redação: “ orientação de aluno 66 

de estágio supervisionado\docência de ensino superior”, colocado em 67 

votação foi aprovado por maioria absoluta registrando três 68 

abstenções. Ao Anexo II foi proposta a alteração da linha na tabela: 69 

“estágio de Pós-doutorado, com afastamento parcial.” para  “estágio 70 

de Pós-doutorado, com afastamento parcial ou sem afastamento”. 71 

Colocada em votação, essa alteração foi  aprovada por maioria 72 

absoluta registrando três abstenções. Ainda no Anexo II foi proposta 73 

a alteração da linha na tabela: “Curso de mestrado ou doutorado com 74 

afastamento parcial” para “ Curso de mestrado ou doutorado com 75 

afastamento parcial ou sem afastamento”. Colocada em votação, 76 

essa alteração foi  aprovada por maioria absoluta registrando três 77 

abstenções. Foi proposto também que “sem afastamento” valesse 78 

mais pontos, porém colocado em votação, foi rejeitado pela maioria, 79 

registrando cinco votos favoráveis, essa proposta será encaminhada 80 



com sugestão de minoria. O presidente propôs estender a Assembleia 81 

em mais uma hora, colocado em votação a proposta foi aprovada por 82 

unanimidade. Em relação ao anexo IV foram propostas alterações nos 83 

pontos assinalados na tabela, sobre essas pontuações não houveram 84 

divergências, posto em votação sendo aprovadas por maioria 85 

registrando quatro abstenções. Foi proposto também alterar 86 

colocando mesma pontuação para coautoria dos trabalhos 87 

apresentados nos eventos, que ao ser levado a votação, foi rejeitado 88 

por maioria absoluta não registrando abstenções, esse item será 89 

encaminhado como sugestão de minoria. Sobre o quadro de Atividade 90 

Administrativa Eventual todas as alternativas foram aprovadas, ou 91 

seja, as propostas anteriormente citadas no documento foram 92 

apoiadas por maioria absoluta sem registro de abstenções. Uma 93 

última alteração foi proposta para aumentar os pontos de 10 para 15 94 

para o professor que fizer disciplina isolada, aprovada por 95 

unanimidade. O presidente encerrou a reunião às 17 horas e 4 96 

minutos. Segue em anexo o documento proposto por essa  97 

Assembleia. Eu, José Aluízio Viana Filho, lavrei a presente ata que, 98 

após lida e aprovada, será assinada por mim e pelos demais 99 

presentes. Belo Horizonte 15 de outubro de 2019. 100 


